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Florianópolis, 5 de maio de 2026.
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor
JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado de Santa Catarina
Nesta
 
 
 
Senhor Governador,
 
 
 
Encaminho a Vossa Excelência, para os fins previstos no art. 54 da Constituição do
Estado, o autógrafo do Projeto de Lei nº 108/2024, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade
do fornecimento gratuito de pulseiras de identificação a crianças de até 12 (doze) anos
nas praias, praças e parques públicos e em eventos públicos realizados no Estado de
Santa Catarina”.
 
 
 

Atenciosamente,
 
 
 
 

Deputado JULIO GARCIA
Presidente

ELEGIS
Sistema de Processo
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Julio César Garcia,
em 05/05/2026, às 16:24.


